Lei 06 - 1959
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTANTINA

LEI MUNICIPAL Nº 6, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.959.

Cria a função gratificada de INSPETOR DE ENSINO MUNICIPAL, fixa gratificação e
dá outras providências.

STICIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 49, Inc.II,da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º - É criada a função gratificada de INSPETOR DE ENSINO
DO MUNICÍPIO.
Art. 2º - A gratificação do Inspetor de Ensino do Município é
fixada em dois mil cruzeiros (cr$ 2.000,00) mensais.
Art. 3º - As funções de Inspetor de Ensino Municipal são as de
fiscalizar e orientar o ensino primário, inspecionar
as aulas e próprios pertencentes ao Município, desti-
nados à Alfabetização, bem como exercer tôdas as de-
mais funções que por Decreto do Executivo lhe forem
cometidas.
Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 26 de novem-
bro de 1.959.

STICIO DE ARAUJO E SILVA
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Em, 26/11/59.

- Secretário Designado -
